
PORTARIA/GR Nº 382/2022

SÚMULA:  Autoriza  a  Professora  Priscila  Caroza  Frasson  Costa
realizar viagem ao exterior, no período de 18 de novembro
de 2022 a 27 de novembro de 2022.

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof.
Dr. Fábio Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho de 2022, do
Governo  do  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,
considerando o e-protocolo 19.615.682-8 

RESOLVE
 

Art.  1°.  Fica autorizada a Professora  Priscila  Caroza Frasson Costa,  RG nº
6.577.275-2, participar do Programa de Mobilidade Zicosur Universitário, na Universidad de
Antofagasta - Chile, no período de 18 de novembro de 2022 a 27 de novembro de 2022.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
 

Gabinete do Reitor da UENP em
Jacarezinho, 16 de novembro de 2022.

 
 
 
 
 

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor
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